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O l-órum Estadual de Delêsa dos Direitos tla Criança e do Adolescente

de São Paulo - Fórum Estatlual IIDCA/SP, ern reunião ordinária de l7

de fevereiro de 2001 (etn anexo lista de presença), acordou por

repudiar a decisão do Conseltro ltstatlual dos Direítos da Criarrça e do

Àdolescente de São I'aulo - CONDECA/SI' que, enr l2 de levereiro

próximo passado, deliberou por impedir a prorrogação de prazo de

inscrição de eleitores e can<li«latos ao pleito de represenração da

Sociedade CiviI para o biênio 2001-2003, íundamentando-se etn

razões óbvias: legitimidade do processo politico de escolha. À

fraqueza polltica de um processo elcitoral determinará a fraqueza

polltica da representação tla sociedade civil no CONDECA.
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